
LEI Nº 6.351, DE 23 DE MARÇO DE 2006. 
 

Autoriza a Câmara Municipal de Carazi-
nho a transferir veículo do patrimônio. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Autoriza a Câmara Municipal de Carazinho a transferir um automóvel 

marca/modelo GM/Monza GLS, ano 1995/1996, cor prata, à gasolina, placa IEM 7081, 
chassi nº 9BGMK69RTSB002647, para Prefeitura Municipal de Carazinho. 

 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 23 de março de 2006. 
 
 
 
 

                                                                                          ALEXANDRE A. GOELLNER 
                                                                                         Prefeito Municipal 
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